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TERMO DE REFERÊNCIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

Processo Administrativo n.°065/2023 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de postagem de cartas, AR, Sedex e malotes para 

suprir a necessidade da câmara municipal de catalão, durante o ano de 2023. 

1.2. Da Estimativa: 

 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço de postagens. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 550,00 (quinhentos e 

cinquenta reais), conforme a tabela acima. 

1.5. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, sem fornecimento de 

mão de obra. 

1.6. A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da contratada e a administração contratante, vedando­se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

LOTE 1 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE POSTAGEM DE CARTAS 

It
e
m

 

ITENS DE MATERIAL 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE  
FORNECIMENTO 

 
QUANTIDADE 

 ESTIMADA 

 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 

CATSERV 4286 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE POSTAGEM DE 
CARTAS, AR, SEDEX E MALOTES 
PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, 
DURANTE O ANO DE 2023. 

SERVIÇO ANUAL 01 R$ 550,00 

TOTAL (R$) R$ 550,00 
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1.7. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na 

tabela acima. 

1.8. A presente contratação adotará como regime de execução por Empreitada 

por Preço Global. 

1.9. O prazo de vigência da contratação será de (60) meses contados da) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 



 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 

Câmara Municipal de Vereadores de Catalão 
Rua Nicolau Abrão, 175 – Centro – CEP: 75.701­970 – Catalão – Goiás 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A prestação do serviço destina­se a suprir a demanda da Câmara Municipal 

de  Catalão,  referente  a  execução  dos  serviços  de  postagem  de  cartas,  Ar, 

Sedex e malotes. Esses serviços são muito importantes pois e por meio dele 

que o Legislativo catalano encaminha ofícios, cartas, contratos, atas de registro 

de  preços  e  demais  documentos  aos  fornecedores,  órgãos  e  entidades  e 

personalidades da política nacional. 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Considerando que o serviço é especializado que somente os Correios possuem 

capacidade para atendimento à demanda, pois é a única entidade capaz de 

comunicar­se  com  qualquer  cidade  ou  entregar  uma  correspondência  em 

qualquer endereço, instrui­se o presente processo por meio de Contratação por 

inexigibilidade, uma vez que não há competição no mercado para justificar uma 

disputa por licitação. 

3.2. Os serviços prestados pelos Correios são cobrados mediante tarifa, aprovada 

pelo Ministério das Comunicações, conforme prevê o art. 32 da Lei nº 6.538/78. 

As  tarifas  postais  aplicadas  a  qualquer  órgão  público  ou  privado  são  as 

mesmas, não havendo diferença de tarifa para objetos postais. 

3.3. A  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  já  presta  serviços  para  a 

Câmara Municipal de Catalão há vários anos e sempre prestados regularmente 

e  de  forma  satisfatória,  não  havendo  nenhuma  penalidade  aplicada  e  nem 

qualquer tipo de ocorrência impeditiva à formulação de um novo contrato. 

4.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR. 

4.1. Trata­se  de  serviço  comum,  não  continuado,  a  ser  contratado  mediante 

inexigibilidade de licitação. 



 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 

Câmara Municipal de Vereadores de Catalão 
Rua Nicolau Abrão, 175 – Centro – CEP: 75.701­970 – Catalão – Goiás 

4.2. A  escolha  do  executante,  decorre  do  regime  de  privilégio  de  que  dispõe  a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na prestação dos serviços postais, 

a empresa detém exclusividade para o fornecimento do objeto da contratação, 

conforme Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 – Artigo 9º, incisos I, II e III e 

Artigo  27,  que  determina  o  regime  de  monopólio  à  Empresa  Brasileira  de 

Correios  e  Telégrafos  das  atividades  postais  de  recebimento,  transporte  e 

entrega no território nacional e expedição para o exterior de carta, cartão postal, 

correspondência agrupada, fabricação, emissão de selos e demais atividades 

de natureza postal, 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da  Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando­se  qualquer  relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

5.1. Conforme os editais de processos licitatórios que foram elaborados em anos 

anteriores, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1.  A contratação deverá seguir todas as diretrizes, normas e padrão 

de  qualidade  pertinentes  à  prestação  de  serviços  de  postagens 

estabelecidas  pela ECT; 

5.1.2.  Serão  requisitos  da  contratação,  o  cumprimento  da  Portaria 

Interministerial Nº 4.474, de 31 de agosto de 2018, que estabelece 

as  diretrizes  para  nortear  a  universalização  do  atendimento  e  da 

entrega postais e os índices padrões de qualidade para os prazos 

de  entrega  dos  objetos  do  serviço  postal  básico,  a  serem 

observados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 

5.1.3.  A  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  sendo 

prorrogável  por  períodos  iguais  e  sucessivos  até  o  limite  de  60 

(sessenta) meses, contados a partir da assinatura do contrato; 
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5.1.4.  Tendo  em  vista  que  não  haverá  troca  de  fornecedor  para  o 

referido  objeto,  não  haverá  necessidade  da  transferência  de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas; 

5.1.5.  A ECT é detentora do monopólio na prestação dos serviços aqui 

pretendidos. Desta forma, não são possíveis elencar alterna. 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 

tem  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a  prestação  do 

serviço como requisito para celebração do contrato. 

6.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE. 

6.1. Considerando o  monopólio  para a  prestação  dos  serviços  aqui  pretendidos, 

adotar­se­á para esta contratação as diretrizes de sustentabilidade próprias da 

ECT. 

6.2. A  referida  empresa  possui  em  seu  estatuto  a  previsão  de  uma  Política 

estratégica de sustentabilidade. 

7.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1.  Postagem: 

7.1.1.1.  No Serviço de Postagem, em suas diversas modalidades, 

deve ser feita a entrega dos materiais na agencia central do 

correios da cidade de Catalão – Go, situado a Rua Raimundo 

Gomes  de  Oliveira,  66  ­  Setor  Central,  Catalão,  GO  ­  Cep: 

75701­250, o contato deve ser cotidiano conforme a demanda. 

7.1.2.  Entrega de Correspondências: 
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7.1.2.1.  A ECT deverá entregar as correspondências no endereço 

do prédio da Câmara Municipal de Catalão localizado na av. 

Nicolau Abrão, 175 Setor Central – Catalão­Go na unidade de 

Protocolo para posterior triagem de entregas realizadas pelo 

setor  de  Protocolo.  Os  horários  de  entrega  deverão  ser 

alinhados entre contratante e contratada posteriormente. 

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados 

eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições, 

falhas  ou  irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços, 

fixando  prazo  para  a  sua  correção,  certificando­se  que  as  soluções  por  ela 

propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo  reportar­se somente aos prepostos ou  responsáveis por 
ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da  contratação  previr  o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
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8.6.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

8.6.3.  Promover ou aceitar o desvio de  funções dos  trabalhadores da 
Contratada,  mediante  a  utilização  destes  em  atividades  distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4.  Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

8.8. Realizar  avaliações  periódicas  da  qualidade  dos  serviços,  após  seu 
recebimento. 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia­Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada.  

8.10.  Arquivar, entre outros documentos, projetos,  "as built",  especificações 
técnicas,  orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos, 
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas. 

8.11.  Atestar as Faturas /Notas Fiscais. 

8.12.  Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos. 

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 
e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e 
quantidade  mínimas  especificadas  neste  Termo  de  Referência  e  em  sua 
proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se 
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos 
materiais empregados; 
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9.3. Responsabilizar­se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal de Catalão 
ou  a  terceiros,  devendo  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimento  básico  dos  serviços  a 
serem  executados,  em  conformidade  com  as  normas  e  determinações  em 
vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de  Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas – CNDT,  

9.7. Responsabilizar­se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias 
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus  prepostos,  garantindo­lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos 
trabalhos,  bem  como  aos  documentos  relativos  à  execução  do 
empreendimento. 

9.10.  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a  conduzi­los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

9.12.  Não permitir a utilização de qualquer  trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.13.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 
exigidas na licitação; 

9.14.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da 
Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na 
legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da  preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.15.  Guardar sigilo sobre  todas as  informações obtidas  em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.16.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá­los,  caso  o  previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.18.  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos, 
fornecendo  todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade, 
qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às  recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.19.  Emitir  Nota  Fiscal/Fatura,  relativa  à  prestação  do  serviço/produto, 
contendo  todos  os    dados  necessários  ao  seu  pagamento,  mensalmente, 
quando for autorizado pela  Contratada. 
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10.  DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

11.1.  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá  comunicar  à  autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando­se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no do artigo 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

11.2.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.3.  O fiscal do contrato, juntamente com o gestor de contratos gerenciarão 
a  execução  do  contrato  e  fiscalizará  a  disponibilização  dos  veículos, 
controlando  a  perfeita  execução  do  mesmo,  a  fim  de  verificar  se  no  seu 
desenvolvimento  estão  sendo  observadas  as  especificações  e  demais 
requisitos neles previstos, reservando­se o direito de rejeitar os veículos que, a 
seu critério não for considerado satisfatório. 

11.4.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das 
ocorrências  verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto no artigo137 e 87 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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11.6.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 

por  servidores,  equipe  de  fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 

ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.7.  Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

11.8.  A  CONTRATADA  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo  fiscal 
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.9.  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas neste Termo de Referência.  

11.10.  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes, gestores e  fiscais,  de  conformidade com o art.  120 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

12.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

12.1.  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  deve  ser  precedida  do  recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  

12.2.  No  prazo  de  até  5  dias  corridos  do  adimplemento  da  parcela,  a 
CONTRATADA  deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  do 
cumprimento da obrigação contratual,  



 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 

Câmara Municipal de Vereadores de Catalão 
Rua Nicolau Abrão, 175 – Centro – CEP: 75.701­970 – Catalão – Goiás 

12.3.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou 
pela  equipe  de  fiscalização  após  a  entrega  da  documentação  acima,  da 
seguinte forma: 

12.3.1.  A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os 
serviços  executados,  por  meio  de  profissionais  técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários.  

12.3.2.  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada 
período  de  faturamento,  o  fiscal  técnico  do  contrato  irá  apurar  o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços 
realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

12.3.3.  A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover, 
reconstruir ou substuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.4.  O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

12.4.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a 
responsabilidade  da  Contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor, conforme disposto no artigo 140, §2º da Lei 14.133 de 2021. 

12.5.  Os serviços poderão ser  rejeitados, no  todo ou em parte,  quando  em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta,  devendo  ser  corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo 
fiscal  do  contrato,  às  custas  da  Contratada,  sem  prejuízo  da  aplicação  de 
penalidades. 
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13.  DO PAGAMENTO. 

13.1.  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento 
definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência 

13.2.  Quando  houver  glosa  parcial  dos  serviços,  a  contratante  deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado.  

13.3.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30  (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

13.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on­line 
ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

13.5.1.  o prazo de validade;  

13.5.2.  a data da emissão;  

13.5.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.5.4.  o período de prestação dos serviços;  

13.5.5.  o valor a pagar; e  

13.5.6.  eventual  destaque  do  valor  de  retenções  tributárias 
cabíveis. 

13.6.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar­se­á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
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13.8.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  

13.9.  Constatando­se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a 
critério da contratante. 

13.10.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

13.11.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.12.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   

13.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

13.14.  É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa 
do  órgão  contratante,  com  fundamento  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
vigente. 

14.  REAJUSTE. 

14.1.  Os preços  inicialmente contratados são fixos e  irreajustáveis no prazo 
de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14.2.  Sempre  que  ocorrer  atualização  em  suas  tarifas  e/ou  tabelas,  a  ECT 
deverá informar à Universidade os novos valores dos serviços e produtos.  

14.3.  A revisão das tabelas será promovida pelo Ministério das Comunicações, 
em  conformidade  com  o  Art.  70,  I  da  lei  nº 9069,  de  29  de  junho  de  1995, 
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combinada  com  o  artigo  1º  da  Portaria  nº  152,  de  9  de  julho  de  1997,  do 
Ministério da Fazenda. 

15.  GARANTIA DA EXECUÇÃO. 

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido a ECT 
já  possui  em  sua  plataforma  de  prestação  de  serviços  valores  pré­
estabelecidos de  indenizações por atraso, extravio,  roubo, entrega  indevida, 
espoliação,  avaria  total  ou  parcial,  devolução  indevida  e  por  serviços  não 
prestados. 

15.2.  Para a não exigência de tal garantia, considera­se também que não há 
registro em contratos anteriores a utilização de ferramentas de ressarcimento 
junto à referida empresa 

16.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA  que:  Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº 
14.133, de 2021, a Contratada que: 

16.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado; 

16.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  estabelecido  de  validade  da 
proposta; 

16.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

16.1.8.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução contratual; 

16.1.9.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10.  Comportar­se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza; 

16.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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16.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

16.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  as 
seguintes sanções: 

16.2.1.  Advertência por escrito; 

16.2.2.  Multa: 

16.2.2.1. Moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

16.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.3.  Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal 
de Catalão, pelo prazo de até cinco anos. 

16.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos; 

17.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1.  Considerando que a ECT detém o monopólio, no Brasil, na prestação 
dos serviços postais e telemáticos, nos termos da Lei nº 6.538, de 22 de junho 
de  1978,  e  do  Decreto  nº  8.016,  de  17  de  maio  de  2013,  esta  contratação 
seguirá os preceitos da  inexigibilidade.  Os critérios de qualificação  técnica a 
serem atendidos pelo fornecedor serão: 

18.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1.  O custo estimado da contratação é de R$550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais) 

19.  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

19.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal 
de Catalão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Catalão, 24 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

EUDES GONÇALVES DE ALMEIDA JUNIOR 
Fiscal de Contratos 

Câmara Municipal de Catalão 

 

         

 

 

FICHA:    000015   

ÓRGÃO  000002  CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 
UNIDADE  000001  CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 
FUNÇÃO  000001  LEGISLATIVA 
SUBFUNÇÃO  000031  AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA  001001  CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 
ATIVIDADE  4.001  MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO  339039  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS­PESSOA JURIDICA 
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